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Id: 1843441

QUALITY SOFTWARE S/A
CNPJ nº35.791.391/0001-94 - NIRE nº 33.3.0027960-1

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 3 de
junho de 2015, (Lavrada sob a forma de sumário, de acordo com a
autorização contida no parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei nº 6.404/76).
1. Data, Hora e Local: No dia 3 de junho de 2015, às 12:00 horas,
na sede da Quality Software S/A, localizada na Avenida Rio Branco
nº114, 4º andar - parte, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.040-001.
2. Convocação: Regular, tendo em vista a presença da totalidade dos
membros do Conselho de Administração. 3. Presença: David Estevam
de Brito, Julio Cesar Estevam de Britto Junior e Júlio Cesar Estevam
de Britto. 4. Composição da Mesa: Presidente - David Estevam de
Britto; e Secretário - Júlio Cesar Estevam de Britto. 5. Ordem do Dia:
(i) eleição dos membros da Diretoria da Companhia; 6. Deliberações:
Foram aprovadas, por unanimidade de votos, as seguintes delibera-
ções: (i) Reeleger, para o cargo de Diretor Presidente, Diretor Fi-
nanceiro e de Relação com Investidores, o Sr. Julio Cesar Este-
vam de Britto Junior, brasileiro, casado sob o regime de separação
total de bens, bacharel em Administração, residente e domiciliado na
Rua Prudente de Morais 1033/703 - Ipanema - Rio de Janeiro - RJ,
portador da carteira de identidade nº 12473147-2 do IFP inscrito no
CPF/MF sob o nº 086.463.077-86; e, para o cargo de Diretor Vice-

Presidente e Diretor Tecnológico, o Sr. Caio Serodio Nogueira,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, bacha-
rel em informática, residente e domiciliado na Rua Murilo Portugal
76/703 - São Francisco - Niterói - RJ, portador da carteira de iden-
tidade nº 097.376.60-2 do IFP/RJ inscrito no CPF/MF sob o nº
022.402.017-03; e, para o cargo de Diretor Comercial, o Sr. Roberto
Pereira Ave Faria, brasileiro, casado sob o regime de comunhão par-
cial de bens, analista de sistemas, residente e domiciliado na Rua
Santa Rosa 164/1501 - Santa Rosa - Niterói - RJ, portador da carteira
de identidade nº 105.448.26-0 do IFP/RJ inscrito no CPF/MF sob o nº
086.290.687-36; (ii) A posse dos Diretores ora eleitos está condicio-
nada à declaração de que cumprem, sob as penas da lei, todos os
requisitos previstos no Artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e na Instrução
CVM 367/02 para a sua investidura como Diretor da Companhia e a
assinatura do respectivo Termo de Posse e das Declarações a que se
refere à Instrução CVM 367/02 e do Termo de Adesão ao Regula-
mento do Novo Mercado da BM&F BOVESPA S.A. - Bolsa de Valo-
res, Mercadorias e Futuros, conforme aplicável. Os Diretores ora elei-
tos deverão cumprir mandato unificado de 2 (dois) anos, na forma do
Parágrafo 1º, do art. 12º do estatuto Social da Companhia. Fica es-
tabelecido que os demais cargos permanecem vagos para serem
oportunamente preenchidos. (iii) a remuneração anual global da Di-

retoria foi aprovada na Assembléia Geral realizada em 30 de abril de
2015, e serão divididos entre os seus membros. (iv) Autorizar a la-
vratura da ata a que se refere esta Reunião do Conselho de Admi-
nistração na forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei nº
6.404/76. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encer-
rada a presente Reunião do Conselho de Administração, cuja ata
após lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes: Mesa: Da-
vid Estevam de Britto - Presidente; Júlio Cesar Estevam de Britto -
Secretário; Membros do Conselho de Administração: David Estevam
de Britto, Julio Cesar Estevam de Britto Junior e Julio Cesar Estevam
de Britto. Certifico que a presente é cópia fiel da original, lavrada no
livro próprio. Rio de Janeiro, 03 de junho de 2015.

Id: 1844095

IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A.
CNPJ/MF nº 33.337.122/0001-27 - NIRE 33.3.0029040-1

Ata da AGOE Realizada em 30 de abril de 2015, às 14 horas. Cer-
tidão: Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Nome: Ipiranga
Produtos de Petróleo S.A. Nire: 33.3.0029040-1. Protocolo: 00-
2015/167273-3 em 26/05/2015. Certifico o Deferimento em
27/05/2015, e o registro sob o número e data abaixo. 00002766844.
Data: 28/05/2015. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 1843873


